
 

                                                    

                                  

                                                                   

 

         

 

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NOS IMPEDIMENTOS CONSTANTES DESTE 

EDITAL.  

 
São Paulo, 04 de Junho de 2025. 

 
 
 
       Eu Mayara Cardoso dos Santos, portadora do RG nº 43.179.806-0 e CPF nº 
440.468.588-26, representante legal da empresa MCLUX COMÉRCIO DE LUMINÁRIAS, 
interessada em participar do processo licitatório Pregão Eletrônico IPT n° PE000012/2025, 
do Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A.I.P.T, declaro(amos) 
sob as penas da lei, que a empresa nã se enquadra em nenhum dos impedimentos 
previstos no artigo 38, da Lei federal nº 13.303/2016, ou seja:  
 
 
I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social 
seja direto ou empregado do IPT.  
II - suspensa pelo recebimento de sanções restritivas da liberdade de licitar e contratar 
com quaisquer órgãos e entidades da Administração Pública do Estado de São Paulo; 
III - declarada inidônea pela União, por Estado, pe- Distrito Federal ou pela unidade 
federativa a que está vinculada ao IPT, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;  
IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea;  
V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 
VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  
VII - cujo administrador tenha sido socio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; e 
VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 
de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 
 
Declaro também que estamos cientes dos impedimentos no parágrafo único do mesmo 
artigo 38, da Lei federal n° 13.303/2016, quais sejam,  a vedação:  
 I - da contratação do próprio empregado ou dirigente do IPT, como pessoa física, bem 
como à participaç dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante.  
II – de quem tenha relação de parentesco, até o tercveiro grau civil, com:  

a) dirigente do IPT;  
b) empregado do IPT cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela 

licitação ou contratação; e 
c) autoridade do ente público a que o IPT esteja vinculado. 

III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio tenha terminado seu prazo de gestão 
ou rompido seu vínculo com o IPT há menos de 6 (seis) meses. 
Por fim, declaro(amos) ainda, que estamos cientes os impedimentos previstos abaixo, 
quais sejam, a vedação: 
I -  que se encontre sob falência, concordata, insolvência, recuperação judicial não 
acolhida em Juizo ou recuperação extrajudicial não homologada, dissolução ou 
liquidação;  
II - que não explore ramo de atividade compativel com o objeto desta licitação. 
 
 
 
 



 

 
 
                                               São Paulo, 04 de junho de 2025.  
 
                 
         

                                                  ____________________________________ 

                                                              MAYARA CARDOSO SANTOS 

                                                                       CPF: 440.468.588-26 

 
   

 licitacao@trilolux.com.br 

 

 (11) 95958-6962 

  

Rua: Heitor dos Prazeres, 271 
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